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ACÓRDÃO N.º 6093 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014078/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 534, de 09.02.2022, em favor de MARIA DE SOUZA LEAO, no cargo de 
Servente, Referência I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
CAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 6094 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016163/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 2.854, de 30.09.2021, em favor de ELIENAI BRELAZ DE MELO, no 
cargo de Enfermeiro, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunica-
ção processual.
ACÓRDÃO N.º 6095 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016172/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.381, de 01.07.2020, em favor de CACILDA RODRIGUES DE OLIVEI-
RA GADELHA, no cargo de Professora Classe Especial, Nível I, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6096 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017154/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.742, de 21.09.2021, em favor de MARIA CONCEICAO DO SOCORRO 
DAS NEVES MARCELINO, no cargo de Escrevente Datilógrafo, Referência 
III, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6097 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017942/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.953, de 30.09.2008, em favor de HILDA GALVAO DA CRUZ, no cargo 
de Professor, lotado(a) no(a) FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDU-
CATIVO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6098 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018138/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.143, de 03.06.2015, em favor de AMELIA SILVINO OLIVEIRA, no 
cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6099 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018147/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 

inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.533, de 31.07.2015, em favor de JOSE RAIMUNDO PERES DE OLI-
VEIRA, no cargo de Professor Classe Especial, Nível L, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6100 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018404/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 0301, de 02.02.2015, em favor de ELMA MARIA IAGHI SALAME, 
no cargo de Nutricionista, lotado(a) no(a) FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6101 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019444/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 3.097, de 27.06.2022, em favor de SELMA SUELY FELIX RIBEIRO, 
no cargo de Professor Classe II, Nível J, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará – IGEPPS promova, por apostilamento, a comple-
mentação da fundamentação legal do ato de aposentadoria, para fazer 
constar o ar.t 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, sem ne-
cessidade de retorno a esta Corte de Contas.
ACÓRDÃO N.º 6102 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020611/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 2.658, de 01.06.2022, em favor de HORIDES BARTOLOMEU DOS 
SANTOS, no cargo de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6103 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020891/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.056, de 23.04.2014, em favor de EDNA MARIA ANUNCIACAO DOS 
SANTOS, no cargo de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6104 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000511/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 0141, de 12.01.2015, em favor de PEDRO RIBEIRO CORREA, no cargo 
de Braçal, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6105 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000776/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.828, de 10.06.2022, em favor de MANOEL XAVIER LOPES, no cargo 
de Vigia, Ref. I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação pro-
cessual.


